FORMAÇÃO DO ESPECIALISTA EM MEDICINA DO TRABALHO EM DOIS ANOS: COMEÇA A ACREDITAÇÃO DOS CURSOS QUE ATENDEM ÀS EXIGÊNCIAS DA AMB E ANAMT

Como amplamente anunciado no site da ANAMT, realizou-se em São Paulo, em 3 de julho de 2004, a 3a. Reunião de Coordenadores de Cursos de Especialização em Medicina do Trabalho, promovida pela ANAMT. As reuniões anteriores foram realizadas em São Paulo (17/4/2004) e em Goiânia (5/5/2004). Da 3a. reunião, em que o convite foi estendido a todos os coordenadores de cursos de especialização no país, participaram 19 coordenadores ou representantes de cursos, de diversas universidades públicas e privadas do país, que  estão buscando atender os requisitos para ministrar os programas de Residência em Medicina do Trabalho e/ou Cursos de Especialização em Medicina do Trabalho, nos moldes exigidos pela Comissão Mista de Especialidades (CFM-AMB-CNRM).

As Resoluções CFM 1634/2002 e CFM 1666/2003, da Comissão Mista de Especialidades (CFM-AMB-CNRM) exigem que todas as especialidades médicas – inclusive a Medicina do Trabalho – desenvolvam programas de formação de dois anos, a fim que sejam reconhecidas como “especialidade médica”. Desde maio de 2003, os Conselhos Regionais de Medicina somente podem registrar especialistas em função da apresentação ou do Certificado de Conclusão de Residência Médica de dois anos de duração, ou do Título de Especialista emitido pela AMB e pela Sociedade Científica correspondente, no caso, a Associação Nacional de Medicina do Trabalho.

Estas exigências foram objeto de Notas Públicas da ANAMT, colocadas no site, publicadas no Jornal da ANAMT, e no Jornal da AMB, em agosto de 2003, em março de 2004 e em abril de 2004. Em abril de 2004, a reunião de Coordenadores de Cursos de Especialização acordou em propor à ANAMT o documento “Diretrizes Para a Organização e Oferecimento de Cursos de Especialização em Medicina do Trabalho a Partir de 2004: Posição da ANAMT”, documento que foi enviado à AMB, e aprovado pela Diretoria Plena da ANAMT e pelo Conselho Deliberativo da ANAMT, em reunião de 3 de maio de 2004, realizada durante o 12o. Congresso da ANAMT, em Goiânia.

O principal objetivo da 3a. reunião de coordenadores de cursos de especialização foi o de ampliar as adesões dos cursos às diretrizes da AMB e da ANAMT, num processo de “pactuação” entre as entidades que ministram, e a ANAMT. A pactuação que está sendo negociada com as entidades que ministram cursos refere-se principalmente à carga horária mínima (ampliada de 600 a 1920 horas, a partir de 2004, e 3840 horas a partir de 2006); a necessária redução do número de alunos; o conteúdo e a forma de ministrar a carga horária prática (70% da carga horária total), e as datas e cronogramas de aderência  propostos pelas entidades.

Estas exigências de ajustes necessários visam permitir que os egressos destes cursos possam candidatar-se às provas de título de “Especialista em Medicina do Trabalho” da AMB/ANAMT, via única de acesso à especialidade, de acordo com as normas atuais de exercício profissional médico. As entidades que formalizarem com a a ANAMT seu compromisso de fazer os ajustes necessários aos cursos de especialização poderão obter sua “acreditação” pela ANAMT, para fins de título de Especialista em Medicina do Trabalho.

Até o momento (5/7/2004) manifestaram sua aderência às novas normas para acesso ao título de especialista, as seguintes Faculdades de Medicina ou Universidades: Faculdade de Medicina da USP, São Paulo; Faculdade de Medicina do ABC (Santo André-SP); Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo; Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto; Universidade Federal do Rio Grande do Sul (Porto Alegre); Universidade Federal do Paraná (Curitiba); Escola de Medicina e Cirurgia da UNI-RIO (Rio de Janeiro); EMESCAN (Vitória-ES); Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre; Instituto de Medicina Social da Universidade Estadual do Rio de Janeiro (Rio de Janeiro).

Os participantes da 3a. Reunião de Coordenadores de Cursos de Especialização solicitaram à ANAMT a prorrogação do período de transição, das 1920 às 3840 horas (em dois anos), para que a obrigatoriedade se inicie, efetivamente a partir de 2007. A direção da ANAMT acolheu a solicitação, e irá averiguar junto à AMB, a viabilidade do pleito.

A fim de evitar conflitos contratuais com os alunos que já estão matriculados em cursos iniciados em 2004, os participantes da reunião também solicitaram que os ajustes de ampliação da atual carga horária para as 1920 horas (70% de carga prática) possam ser feitos em dois momentos, ou seja, a complementação da carga horária e do programa possa ser caracterizada como um segundo módulo ou curso, a ser desenvolvido em 2005. A direção da ANAMT concordou com o pleito, alertando para o fato de que os egressos do primeiro módulo, embora recebam o certificado acadêmico da entidade que ministra o curso de especialização, não poderão se credenciar ao título de especialista pela AMB/ANAMT, antes que completem o segundo módulo, alcançando, portanto, os dois anos de formação, como exige a Resolução CFM 1666/2003.

Por outro lado, a ANAMT deixou claro que a opção preferencial para acesso à especialidade, por médicos recém-formados, deva ser a Residência Médica de dois anos. Seria, portanto, oportuno que se estudassem determinadas e limitadas indicações para Cursos de Especialização em dois anos, principalmente para profissionais em “metade de carreira”, que optam por entrar na especialidade de Medicina do Trabalho. A direção da ANAMT também recomendou que as entidades que hoje ministram cursos de especialização, ante à priorização da Residência Médica como via de ingresso na especialidade, procurem concentrar seus esforços em outras modalidades de Educação Continuada, em especial, Cursos de Atualização, Cursos de Aperfeiçoamento, ou mesmo em “Mestrados Profissionais”, a fim de atender demanda real do mercado, e não colidir com as exigências da AMB/ANAMT para a formação inicial na especialidade.

A ANAMT irá designar uma Comissão para estudar a questão do programa prático exigido (70% da carga horária de 1920 horas em 2004 a 2006, e 3840 horas a partir de 2007), com vistas à elaboração de “Diretrizes” ou “Guidelines”, relativos aos conteúdos, às modalidades de programa prático, aos locais e entidades onde podem ser ministrados e, quanto aos critérios de credenciamento de supervisores do programa prático, externos ao corpo docente da entidade universitária.

Ao anunciar a convocação de uma próxima reunião – provavelmente em agosto de 2004 – a ANAMT está convidando a que as entidades de ensino que estão ministrando cursos de especialização em 2004, caso ainda não o tenham feito, procurem discutir fórmulas de ajuste às exigências já vigentes a partir de 8 de maio de 2003 (2 anos de formação), num processo de “pactuação”, que possa incluir, entre outras alternativas de ajuste, a divisão em dois módulos sucessivos (2004 e 2005), até alcançar a carga horária mínima (1920 horas) e o programa (70% prático), a fim de que os egressos dos cursos em andamento possam se habilitar ao título de “especialista em Medicina do Trabalho” da AMB/ANAMT.

Esta Nota Pública da ANAMT pode e deve ser divulgada entre médicos do trabalho, alunos de cursos de especialização de cursos que ainda não se manifestaram sobre os ajustes necessários, e entre os coordenadores e dirigentes de cursos que não atenderam ao convite da ANAMT, para participar das reuniões de coordenadores.
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